
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1376773 - SP 
(2018/0260434-6)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA 
ADVOGADOS : FABÍOLA DE ARAÚJO BRAGA  - SP227800 
    GUSTAVO GONÇALVES GOMES  - SP266894 
    SIQUEIRA CASTRO ADVOGADOS 
AGRAVADO  : NILSON TAVARES 
AGRAVADO  : RITA DE FATIMA BRIZOLA FERREIRA TAVARES 
ADVOGADO : LEOLINO CARDOSO DA SILVA NETO  - SP132746 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A 
ÉGIDE DO NCPC. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
DENEGATÓRIA DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO 
ESPECIAL. DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
PRECONIZADOS PELO ART. 932, III, NCPC (ART. 544, § 4º, 
I, DO CPC/73).  ART. 932, PARÁGRAFO ÚNICO, DO NCPC. 
ABERTURA DE PRAZO. DESCABIMENTO. SANEAMENTO 
DE VÍCIOS FORMAIS SOMENTE. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO. 
1. Aplica-se o NCPC a este recurso ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 
9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) 
serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma 
do novo CPC.
2. Não se mostra viável o agravo em recurso especial que, 
apresentado em desacordo com os requisitos preconizados pelo art. 
932, III, do NCPC (art. 544, § 4º, I, do CPC/73), não impugna os 
fundamentos da respectiva inadmissibilidade (não cabimento de 
recurso especial alegando ofensa a dispositivos constitucionais).
3. O prazo conferido pelo parágrafo único do art. 932 do NCPC 
somente é aplicável aos casos em que seja possível sanar vícios 
formais, como ausência de procuração ou de assinatura, e não à 
complementação da fundamentação ou de comprovação da 
tempestividade.
4. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
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Superior Tribunal de Justiça
unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Marco Aurélio Bellizze votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Moura Ribeiro
Relator
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